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Senhor Presidente

Em atenção ao OÍìcio n"1'1612015 e ern respostâ ao Requerimento sob o
n"03412015, iníormamos a Vossa Exceiència que os debitos tribuiários clecorentes
da ausência de pagamento de tSS, Taxa de Verificação e Vigilância Sanitária
alcançados peia prescrição não foram executados, tendo em vista a grande maioria
das empresas tomam-se inativas, ou seja, fecham suas portas, sem ao menos
comunicar a Preleitura Mruricipal, fato que dificulta a operacionalização do Setor
de TÌibutação quanto à definição das pendências dos débitos que efetivamenle
autodzam a propositura da ação executiva, o que ocorre em decorrência de não
haver no quadro de pessoal o servidor fiscal de tributos que pudesse reaÌizar a
1ìscalização dos estabelecinentos colnerciâis e consL'quentemente o rançamenro
dos débitos eletivamente devidos pelo contribuinte.

Quanto aos motivos do deferimento ao requerenle Anilton Murari
Serralheiro esclarecemos que referida empresa apresentava débito de ÌSSeN
quanto aos exercícios de 2007 e 2008, prescritos, respectivâmenle em 2012 ç 2013,
cujo reconhecimento se deu pelos mesmos motivos dos demais contribuintes
relaoionados no Decreto n"068/2015, ou seja, a ocorrência da prescrição.

Sendo o que se nos oferece na oporlunidade, despedimo-nos rcnovando
plotestos de estima c apÌcço.

Atenctosamente
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lW.
E I,I€4YA I-ISTA DA SILVA
Prefeito Municipal

ExceÌentíssimo Senhor
ÀDILSON GONÇALVES DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal
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